
PROCESSO : 242438/2018

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA INTERNA)

RESPONSÁVEIS : VALTER KUHN

MILTON JOSÉ TONIAZZO

Ex.mo Sr. Conselheiro Interino,

Informa-se  que,  através do Julgamento  Singular  n.  1247/MM/2018, 

publicado em 21/12/2018, foram aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 30 UPFs/MT ao Sr. VALTER KUHN;e,

• MULTA de 6 UPFs/MT ao Sr. MILTON JOSÉ TONIAZZO.

Informa-se, ainda, que:

• quanto a MULTA de 30 UPFs/MT aplicada ao Sr. VALTER KUHN, o responsável 

foi  notificado,  via  PUG,  do  recolhimento  da  MULTA  ao  FUNDECONTAS, 

vencível  em  25/04/2019,  sendo  confirmada  a  leitura  em  19/03/2019, 

conforme Termo de Recebimento (autos digitais doc. Nº 55257/2019); e,

• quanto a MULTA de 6 UPFs/MT aplicada ao Sr.  MILTON JOSÉ TONIAZZO, o 

responsável  foi  notificado  via  Correios,  do  recolhimento  da  MULTA 

ao FUNDECONTAS, vencível em 25/04/2019, sendo o AR Digital recebido em 

26/03/2019 (autos digitais doc. Nº 68839/2019).

Verifica-se que, até a presente data, as MULTAS não foram recolhidas 

ao FUNDECONTAS, conforme demonstrativo de controle de sanções pecuniárias (em 

anexo).

E, por fim, informa-se que a homologação plenária da decisão singular 

de aplicação de multa ao Sr. VALTER KUHN, é condição primordial para a execução 
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judicial ditada pelos arts. 21, XVI, e 293, da Resolução Normativa n. 14/2007/TCE-

MT.

Diante do exposto,  dada a comprovação da inadimplência,  e ainda, 

como a multa de 30 UPFs/MT foi aplicada por meio de julgamento singular, sugiro 

respeitosamente, o encaminhamento do processo para apresentação e julgamento 

no Tribunal  Pleno,  objetivando a  constituição individual,  através de acórdão,  de 

título  executivo,  nos  termos  do  art.  90,  § 3º,  da  Resolução  Normativa  n. 

14/2007/TCE-MT.

É a informação.

Cuiabá-MT, 01 de julho de 2019.

(Assinatura Digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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